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LEI MUNICIPAL N° 1.817 DE 17 DE MAIO DE 2005.

Abre o crédito adicional Especial no Orçamento
Fiscal e dá outras providencias.

Autoria: Poder Executivo .

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, ESTADO DA BAHIA:
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art.1.0 _ Abre o Credito Adicional Especial no Orçamento Fiscal, na
Secretaria Municipal de Viação e Obras, na forma do artigo 43 da Lei Federal n.o 4.320/64 na
forma do anexo único.

Parágrafo Único - A finalidade a que se refere o caput deste artigo
atenderá uma demanda de aquisição de imóveis para relocamento das palafitas do Guaibim e
construção de unidades residenciais para os moradores que ora estiverem cadastrados como
moradores daquele local.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário .

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, em 25 de maio de

2005.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
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ANEXO ÚNICO. LEI MUNICIPAL N° 1.817/2005.
17 DE MAIO DE 2005.

CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

• SUPLEMENTAÇÃO:
UNIDADE: 07.01- SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
PROJETO/ATIVIDADE: 1.061- CONSTRUÇÃO/REFORMA/AQUISiÇÃO E MANUTENÇÃO
DE EQUIPAMENTOS URBANOS
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.61- AQUISiÇÃO DE IMÓVEIS

ANULAÇÃO:
UNIDADE: 0701- SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.061- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51- OBRAS E INSTALAÇÓES
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